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DECRETO Nº 607/2025                                                                                Em 02 de janeiro de 2025 

 

Dispõe sobre a concessão de férias coletivas aos 
professores, educadores e servidores lotados na rede 
municipal de ensino do Município de Caatiba e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA,	no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na lei Orgânica do Município e; 

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar as férias do quadro de pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação; 

 CONSIDERANDO que os professores, educadores e servidores lotados na rede municipal de 
ensino são regidos pelo Regime Jurídico Único do Município, a qual autoriza a concessão 
de férias coletivas; 

  
CONSIDERANDO o Comunicado Interno, da Secretaria Municipal de Educação que informa o 
período de férias coletivas para o exercício de 2024. 

  
DECRETA: 
  
Artigo 1º- Fica a Secretaria Municipal de Educação autorizada a conceder férias coletivas. 
§ 1º Para as unidades escolares abaixo discriminadas fica autorizado 30 (trinta) dias no período 
de 02 de janeiro a 31 de janeiro de 2025, devendo os servidores efetivos retornarem às suas 
atividades  

 Artigo 2º -O Departamento de Recursos Humanos deverá observar as previsões constantes 
no Art 100 da Lei Municipal 001/2002 (Estatuto dos Servidores Públicos de Caatiba), em 
especial observar o período aquisitivo e o período concessivo de cada servidor registrando as 
férias em sua ficha cadastral. 

 Artigo 3º-   Departamento de Recursos Humanos deverá comunicar os servidores quanto as 
férias coletivas previstas neste Decreto. 

 Artigo 4º   Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA, EM 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

                                                                                                                      Atue-se. 
                                                                                                                      Registre-se. 
                                                                                                                      Publique-se. 

HUMBERTO DE ALMEIDA ANTUNES 
PREFEITO DE CAATIBA 
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DECRETO Nº 620/2025                                                                DE 03 DE JANEIRO DE 2025 

“NOMEIA O SR JOSEMBERG DIAS 
SANTOS PARA O CARGO DE 
SECRETÁRIO DE CULRURA, 

 DO 
MUNICÍPIO DE CAATIBA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo o que dispõe o art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município; 

DECRETA:

         Art. 1º. – Fica nomeado o Sr JOSEMBERG DIAS SANTOS para exercer o cargo de 
SECRETÁRIO DE CULRURA, ,
cargo comissionado de provimento temporário vinculado ao Setor Administrativo da Prefeitura 
Municipal de Caatiba. 

         Art. 2º.  - Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas ás disposição 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAATIBA-BAHIA, EM 03 DE JANEIRO DE 2025. 

HUMBERTO DE ALMEIDA ANTUNES 
PREFEITO DE CAATIBA 

                                                                                           Atue-se 
                                                                                           Registre-se 

                                                                             Publique-se 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA-BA 
CNPJ: 13.856.372/0001-66 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO Nº 015/2024 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE 

RENOVAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO 

CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAATIBA E SMART4 

SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ com sede na situado na Avenida Francisco Viana, 07 – CENTRO – Caatiba – Bahia - 

FONE/FAX (77) 3430-2112, inscrita no CNPJ sob n.º 13.856.372/0001-66, neste ato representado 

pela Ilm.ª MARIA TANIA RIBEIRO SOUSA, Prefeita Municipal, com doravante denominado, 

CONTRATANTE, e a empresa SMART4 SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrito no CNPJ nº 21.599.096/0001-26, com endereço comercial na Av. Antônio 

Carlos Magalhães, Nº2573, Brotas, Salvador - BA, representado neste ato por pelo o Sr. Jair Carlos 

Silva de Castilho, portador da cédula  de identidade nº 648589013, emitido pelo SSP/BA inscrito no 
CPF sob o n° 789.351.485-04, aqui denominada CONTRATADA, com base na licitação na 

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO DL 004/2024, nas disposições da Lei Federal 14.133/214, 

resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de serviços,  mediante as cláusulas e condições 
seguintes:  

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
Constitui o objeto do presente Termo aditivo a renovação de todas as cláusulas do contrato originário 

para locação de Sistema de Tributos e Nota Fiscal Eletrônica, para atender as necessidades do setor de 

Tributos, no Município de Caatiba-BA, conforme descrições da DISPENSA DE LICITAÇÃO DL 
004/2024.  

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DA RENOVAÇÃO 

 

2.1 - Esse Termo Aditivo Renova o contrato originário nº 015/2024, com base no artigo 107 da Lei nº 

14.133, de 2021, ficando sua vigência 01/01/2025 a 28/02/2025.    

 

2.2 – Ficando, portanto, o valor global da renovação de R$ 3.120,00 (três mil cento e vinte reais). 

III - CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 
Esse Termo tem por base o artigo 107 e 113 da Lei 14.133/2021. 

 

 

IV - CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA 

 

Houve a necessidade de renovar o presente contrato, por se tratar de serviços continuados, na forma 

prevista na legislação vigente, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

V -CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que 

colidirem com as constantes do presente Termo Aditivo de Renovação. 
 

VI - CLÁUSULA SEXTA - FORO 

Avenida Francisco Viana | 07 | Centro | Caatiba-Ba

www.caatiba.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EEFEEF536BF37ACA366621881F7B9A32

segunda-feira, 6 de janeiro de 2025  |  Ano XII - Edição nº 01290 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 021

Prefeitura Municipal de Caatiba



segunda-feira, 6 de janeiro de 2025  |  Ano XII - Edição nº 01290 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 022

Prefeitura Municipal de Caatiba

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA-BA 
CNPJ: 13.856.372/0001-66 

 
 

2 
 

 
As partes elegem o Foro da Cidade de Caatiba, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de Renovação do 

Contrato, das testemunhas.   
 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme, devendo ser publicado na 

imprensa oficial. 
 

Caatiba/Bahia, 31 de dezembro de 2024. 

 
 

 

Maria Tânia Ribeiro Sousa  

Prefeita Municipal 
Contratante 

 

 
 

SMART4 SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA  
Contratada 
 

 

 Testemunhas: 

 
__________________________                __________________________ 

CPF:                                                            CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO Nº 011/2024 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE 

RENOVAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO 

CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAATIBA E IPM 

BRASIL TECNOLOGIA LTDA. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ com sede na situado na Avenida Francisco Viana, 07 – CENTRO – Caatiba – Bahia - 

FONE/FAX (77) 3430-2112, inscrita no CNPJ sob n.º 13.856.372/0001-66, neste ato representado 
pela Ilm.ª MARIA TANIA RIBEIRO SOUSA, Prefeita Municipal, com doravante denominado, 
CONTRATANTE, e a empresa IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ nº 50.631.653/0001-47, com endereço comercial na Tv. Antônio Carlos 
Magalhães, nº 49, Centro, Central – BA, aqui denominada CONTRATADA, com base na licitação na 
modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO DL 001/2024, nas disposições da Lei Federal 14.133/214, 
resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de serviços,  mediante as cláusulas e condições 

seguintes:  
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui o objeto do presente Termo aditivo a renovação de todas as cláusulas do contrato originário 
para prestação de Serviço de Diário Oficial Próprio em meio eletrônico e impresso para atender os 
diversos setores da Prefeitura Municipal, Home Page Institucional, para cumprir a Lei de acesso à 

Informação, para cumprimento as Lei n° 12.527/11, Sistema de transparência para atender a Lei 
complementar 131/2009; Publicações de jornais de grande circulação do Estado da Bahia; Publicações 
com divulgação em Diário da União – DOU, conforme descrições da DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DL 001/2024.  
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA – DA RENOVAÇÃO 

 

2.1 - Esse Termo Aditivo Renova o contrato originário nº 011/2024, com base no artigo 107 da Lei nº 

14.133, de 2021, ficando sua vigência 01/01/2025 a 28/02/2025.    
 

2.2 – Ficando, portanto, o valor global da renovação de R$ 8.909,00 (oito mil novecentos e nove 

reais). 

III - CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

Esse Termo tem por base o artigo 107 e 113 da Lei 14.133/2021. 
 

 

IV - CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA 

 

Houve a necessidade de renovar o presente contrato, por se tratar de serviços continuados, na forma 
prevista na legislação vigente, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
V -CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que 
colidirem com as constantes do presente Termo Aditivo de Renovação. 
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VI - CLÁUSULA SEXTA - FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Caatiba, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de Renovação do 
Contrato, das testemunhas.   
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme, devendo ser publicado na 
imprensa oficial. 
 

Caatiba/Bahia, 31 de dezembro de 2024. 
 
 
 
Maria Tânia Ribeiro Sousa  

Prefeita Municipal 
Contratante 

 
 
 
IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA 
Contratada 
 

 

 Testemunhas: 
 
__________________________                __________________________ 
CPF:                                                            CPF: 
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